
RECURSO
(Do Sr. Gonzaga Patriota e outros)

Recurso contra a inconstitucionalidade
da PEC n° 445/97

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 202, § 1° do Regimento Interno, recorremos contra a

inadimissibilidade da PEC 445/97, que "acrescenta § 7º do art. 37 da Constituição

Federal."

JUSTIFICAÇÃO
Recorremos da decisão da Comissão de Constituição e Justiça e de

Redação que opinou, acompanhando o voto do relator, Deputado Edmar Moreira, pela

inadmissibilidade da PEC nº 445/97, de nossa autoria, porque, no nosso entender,  o

relatório apresentado, ultrapassou os limites de sua competência regimental. O relator ao

analisar o conteúdo da matéria, escapou ao juízo da admissibilidade porque implicou no

exame e julgamento do mérito do projeto, que compete à Comissão Especial, que, a seu

tempo, julgará a oportunidade e pertinência da matéria.

Sala das Sessões, em ____/____/____

Deputado GONZAGA PATRIOTA
PSB/PE
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